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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a 
construção da UBS Porte I, conforme proposta nº 13029419000125002, Novo PAC., nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada no ramo da 
construção civil, para prestação 
de serviços de execução de obra, 
com utilização de mão de obra e 
materiais, por empreitada global, 
visando a construção da UBS 
Porte I, conforme proposta nº 
13029419000125002, aprovada 
no Novo Programa de Aceleração 
do Crescimento (Novo PAC) do 
Governo Federal e Portaria 
GM/MS nº 8.205, de 22 de 
setembro de 2025 

 
Obra/serviço 1 R$ 

2.310.778,73 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(uns), 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A presente contratação visa atender à necessidade institucional da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Riachinho/MG, consistente na execução de 
obra de engenharia destinada à construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS Porte 
I, conforme proposta nº 13029419000125002, aprovada no âmbito do Novo Programa de 
Aceleração do Crescimento (Novo PAC) do Governo Federal e da Portaria GM/MS nº 8.205, 
de 22 de setembro de 2025. 

2.2. A implantação da UBS Porte I representa ação estratégica para ampliar e qualificar a 
Rede de Atenção Primária à Saúde (RAS) no Município, conforme diretrizes da Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB) e metas estabelecidas no Plano Municipal de Saúde 
(PMS), no Plano Plurianual (PPA) e na Programação Anual de Saúde (PAS). 
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2.3. A construção da nova unidade objetiva expandir a cobertura assistencial e 
descentralizar o atendimento básico à população, especialmente nas regiões com demanda 
reprimida e baixa oferta de serviços públicos de saúde, assegurando acesso universal, 
integral e contínuo aos serviços de atenção primária. Trata-se, portanto, de uma medida 
essencial para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal, 
promovendo melhoria das condições de atendimento, humanização dos serviços e 
fortalecimento das ações de prevenção e promoção da saúde. 

2.4. Atualmente, a rede municipal apresenta déficit de infraestrutura física adequada para 
abrigar os serviços de atenção básica, o que compromete a qualidade e a resolutividade do 
atendimento prestado à população. A construção da UBS Porte I permitirá a redistribuição 
territorial das equipes de Saúde da Família, o aumento da capacidade instalada de 
atendimento médico, odontológico e de enfermagem, além da melhoria nas condições de 
trabalho dos profissionais de saúde. 

2.5. Do ponto de vista técnico e econômico, a contratação é plenamente justificada pela 
necessidade de aplicação eficiente dos recursos federais disponibilizados por meio do Novo 
PAC, cuja execução depende de contrapartida e responsabilidade do Município de 
Riachinho/MG. A ausência de execução da obra poderá acarretar perda do repasse 
financeiro, prejuízo ao atendimento da população e descumprimento das metas pactuadas 
com o Ministério da Saúde. 

2.6. A edificação será executada conforme os padrões arquitetônicos e normativos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde para unidades Porte I, observando-se as normas 
técnicas da ABNT, os requisitos da ANVISA e as exigências dos órgãos de fiscalização e 
licenciamento (Vigilância Sanitária, CREA e Corpo de Bombeiros), garantindo qualidade, 
segurança e sustentabilidade na construção. 

2.7. Dessa forma, a presente contratação se justifica como medida essencial de política 
pública, alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e 
interesse público, consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A execução da obra assegurará melhor acesso da população aos serviços básicos 
de saúde, fortalecimento das ações de prevenção de doenças e promoção da qualidade de 
vida, valorização da atenção primária e cumprimento das obrigações pactuadas no convênio 
federal firmado no âmbito do Novo PAC. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO  

3.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura contratação de 
empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de Unidade 
Básica de Saúde (UBS), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Riachinho/MG, através da liberação de recursos do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC), proposta nº 13029419000125002, para fomentar a 
estruturação dos sistemas locais de saúde e a garantia de um atendimento de saúde 
universal, equitativo e integral, a fim de fortalecer a prevenção, promoção e recuperação da 
saúde, atuando de maneira direta e indireta no processo saúde/doença da população local.  

3.2. A justificativa para a construção de nova UBS no município de Riachinho/MG, 
localizado na região do Noroeste de Minas Gerais, se baseia na necessidade urgente de 
garantir acesso adequado aos cuidados primários de saúde para sua população, que 
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atualmente corresponde a 6.863 habitantes, segundo o IBGE. A região tem experimentado 
um crescimento populacional significativo, aliado ao envelhecimento da população e ao 
aumento das doenças crônicas, fatores que têm elevado substancialmente a demanda por 
serviços de saúde. Esse cenário exige uma resposta robusta em termos de infraestrutura 
(Adaptar o trecho de acordo com o perfil de cada município). A construção de UBS de porte 
Porte I, com capacidade para acomodar, no mínimo, uma Equipe de Saúde da Família e 
uma Equipe de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz para fortalecer a Atenção Primária à 
Saúde no município. As novas unidades, projetadas para integrar soluções de telessaúde, 
ampliar os espaços de atendimento e incorporar práticas sustentáveis, são essenciais para 
assegurar que o sistema de saúde local esteja preparado para enfrentar as demandas 
referentes à saúde, presentes e futuras da população de Riachinho/MG. 

3.3. A problemática central que motiva a construção de novas UBS de porte Porte I no 
município de Riachinho/MG envolve a necessidade de ampliação das infraestruturas para 
atender à crescente demanda por serviços de saúde, especialmente em áreas onde a 
densidade populacional e as condições de vulnerabilidade social são mais acentuadas. As 
unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes não possuem a capacidade física 
ou os recursos necessários para lidar com o aumento da população e a complexidade das 
condições de saúde que surgem com o envelhecimento populacional e a prevalência de 
doenças crônicas. Além disso, a Política Nacional de Atenção Primária (Pnab), conforme a 
Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a novos parâmetros de 
infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são fundamentais para 
proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à população de Riachinho/MG, 
além de garantir um ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde. 

3.4. O impacto positivo da construção dessa UBS no Município de Riachinho/MG será 
expressivo, refletindo na melhoria da cobertura assistencial e na qualidade dos serviços 
prestados à população local. Com a ampliação das equipes multiprofissionais e a integração 
mais eficaz entre os serviços de saúde e a comunidade, espera-se uma redução nas 
desigualdades no acesso aos serviços de saúde, especialmente em regiões mais carentes 
do município, como zonas rurais, áreas de difícil acesso e comunidades em situação de 
vulnerabilidade. Além disso, a adoção de um modelo arquitetônico que favoreça a 
integração de soluções digitais, como a telessaúde, permitirá uma resposta mais ágil e 
eficaz às demandas de saúde, conectando de forma mais eficiente os diferentes níveis de 
atenção dentro da rede de saúde do município. Este investimento não apenas atenderá às 
necessidades imediatas da população de Riachinho/MG, mas também contribuirá para o 
desenvolvimento comunitário e a melhoria contínua da qualidade de vida da população, 
considerando fatores ambientais, de mobilidade urbana e acessibilidade. 

3.5. Em conclusão, a necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde de porte 
Porte I em área estratégica do Município de Riachinho/MG é fundamentada pela importância 
de garantir a universalidade, equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde, 
princípios basilares do Sistema Único de Saúde (SUS). A implantação da estrutura física da 
UBS, no Município, permitirá não só o atendimento das demandas crescentes, mas também 
a preparação do sistema de saúde local para desafios futuros. Esse investimento é crucial 
para assegurar que a Atenção Primária à Saúde continue desempenhando seu papel central 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo um impacto positivo e 
duradouro na saúde da população de Riachinho/MG e no desenvolvimento das 
comunidades assistidas. A execução desse projeto, embora complexa, é essencial para 
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fortalecer a base do sistema de saúde municipal, garantindo que ele possa continuar a 
oferecer serviços de alta qualidade para todos os cidadãos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

 Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 

 Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 

 Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 

 Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981); 

 Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009); 

 Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

4.1. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de 
Sustentabilidade: 

Ventilação e Iluminação Natural  

Design que maximiza luz natural.  

Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.  

Uso Racional da Água  

Implementação de sistemas de reuso de água cinza.  

Sistemas de captação de água de chuva.  

Energia Solar  

Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos.  

Materiais de Baixo Impacto Ambiental  

Seleção de materiais sustentáveis certificados.  

Gerenciamento de Resíduos  

Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.  

Redução da Poluição  

Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.  

Biodiversidade  

Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

   Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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    Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.5.  garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 
(dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

Vistoria 

4.7. A realização de uma vistoria técnica prévia ao local de execução dos serviços é um 
procedimento essencial para assegurar que os licitantes possuam pleno conhecimento das 
condições e especificidades do projeto. Este procedimento visa garantir a elaboração de 
propostas precisas e adequadas às necessidades do projeto. 

4.8. Agendamento da Vistoria: 

4.8.1. Disponibilidade para Vistoria: Os licitantes interessados em participar da 
licitação têm a oportunidade de realizar vistorias técnicas nas instalações e locais onde os 
serviços serão executados. Para tanto, é necessário agendar a visita, que será 
acompanhada por um servidor técnico designado pela Prefeitura Municipal. 

4.8.2. Agendamento: O agendamento da vistoria deve ser realizado previamente, 
através do e-mail: licitacao@riachinho.mg.gov.br, ou pelo telefone (38) 3451-0388, de 
segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30 às 12:00 e de 13:30 às 17:00. 

4.9. Realização da Vistoria: 

4.9.1. Marcação de Data: A vistoria será efetuada conforme a prévia marcação de 
data. Os responsáveis pela visita devem apresentar-se munidos de documentos que 
comprovem sua vinculação com a empresa interessada. 

4.9.2. Local de Encontro: Os licitantes devem dirigir-se ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Riachinho/MG, nos horários estipulados, onde o profissional 
responsável (engenheiro ou técnico qualificado) pela Prefeitura estará disponível para 
acompanhar a vistoria. 

4.10. Consequências da Não Realização da Vistoria: 

4.10.1. A ausência de realização da vistoria técnica não será aceita como justificativa 
para futuras alegações de desconhecimento das condições do local, dúvidas ou omissões 
relativas a detalhes importantes para a execução dos serviços. A empresa vencedora da 
licitação será responsável por todos os ônus decorrentes de serviços adicionais que possam 
surgir devido à falta de conhecimento prévio das condições locais. 

4.10.2. Todas as licitantes devem declarar, no ato da apresentação da proposta, que 
realizaram a devida vistoria e/ou apresentar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
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4.10.3. A administração municipal de Riachinho/MG enfatiza a importância desta 
etapa e incentiva todos os licitantes a participarem ativamente do processo de vistoria, 
garantindo assim a transparência e a eficácia na execução do projeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução dos serviços seguirá conforme planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo e projetos em anexo a este procedimento administrativo, 
elaborados pelo setor de engenharia do Município de Riachinho/MG. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período da execução da obra.  
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6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10. O fiscal do contrato, devidamente identificado abaixo, será encarregado de realizar 
uma série de funções essenciais para a supervisão direta da execução do projeto: 

 Nome do Fiscal de Obra: Bruno Cavalcante Costa E Silva 
 Cargo: Engenheiro Civil 
 Nome do Fiscal do Contrato: Baltazar Eugênio Da Cruz 
 Cargo: Secretário Municipal de Obras 

Fiscalização Técnica 

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
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para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.19. Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

6.20. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

6.21. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 
Engenharia e dá outras providências;  

6.22. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

6.23. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de 
assistência profissional, e dá outras providências;  

6.24. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas 
sobre a Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.  

6.25. Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas 
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde.  

6.26. RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os 
Serviços de Saúde.  

6.27. RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde  

6.28. RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de 
saúde.  

6.29. RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de 
produtos para saúde.  

6.30. RDC Nº 611, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o 
funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o 
controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorrentes do uso de 
tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais Normas como as 
NBR/ABNT.  

6.31. RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de 
vacinação humana.  

6.32. Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

6.33. Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos 
serviços de saúde.  

6.34. ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos  
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6.35. ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases 
medicinais, de gases para dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos 
de saúde.  

6.36. ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de 
Saúde (EAS) – Requisitos para projetos e execução das instalações. 

6.37. Para assegurar a execução adequada e conforme às especificações do projeto, a 
fiscalização do contrato desempenha um papel crucial. Esta seção delineia as 
responsabilidades e procedimentos atribuídos ao fiscal do contrato, garantindo a qualidade e 
a eficácia na prestação dos serviços contratados. 

Gestor do Contrato 

6.38. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.39. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.40. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.41. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  

6.42. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.43. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI).  

6.44. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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6.45. A administração eficaz do contrato, é essencial para assegurar o cumprimento das 
obrigações contratuais e a realização satisfatória do projeto. Para tal, a gestão do contrato 
será exercida pelo seguinte gestor: 

 Nome do Gestor do Contrato: Vilmar José De Jesus Montijo 
 Cargo: Gestor de Contrato / Secretário Municipal de Saúde 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade. 

7.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.2.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.2.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Custo de Construção 
(INCC) de correção monetária. Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 
de sociedade simples;  

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
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exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.31.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação 

8.32. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica na entidade profissional 
competente, sendo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou do Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), acompanhada da prova de regularidade da empresa 
licitante e dos seus responsáveis técnicos; 

8.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 

8.34. A Licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – 
Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil ou CAU 
- Conselho de Arquitetura e Urbanismo, na modalidade Arquitetura e Urbanismo e 
respectivos atestados de responsabilidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhando(s) de 
certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra referida no(s) atestado(s), 
comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da 
obra, comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da licitante, por execução e/ou 
coordenação de serviços de reforma. 

8.34.1. Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os 
atestados devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, 
podendo ocorrer somatórias dos itens descritos acima.  

8.35. O responsável técnico indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), que deverá ser 
sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do 
contrato, admitindo-se sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou 
superior, desde que previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Obras; 

8.36. Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA 
e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo 
ocorrer somatórias dos itens descritos no quadro acima. 
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8.37. Apresentação da capacidade operacional (CAO) comprovada através de certidões ou 
atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 

8.38. Comprovação de capacidade Técnico-operacional e Técnico-profissional do 
responsável técnico da empresa licitante para execução de serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 
atestado compatível com o objeto licitado, expedido por pessoa jurídica de direito Público ou 
Privado, juntamente com CAT expedido pelo órgão competente (CREA/CAU) na forma do 
art. 67 da lei nº 14.133/21, contendo: 

8.38.1. Execução de no mínimo 370,35 m² de FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA, EM MADEIRA SERRADA. Justificativa: A execução 
desse item é essencial para conformação das estruturas de concreto previstas no projeto 
arquitetônico e estrutural, possibilitando o correto dimensionamento e acabamento dos 
elementos estruturais da edificação. 

8.38.2. Execução de no mínimo 4.147,50 KG de ARMAÇÃO AÇO CA-60 e CA-50. 
Justificativa: O uso de armaduras CA-60 e CA-50 garante a resistência e a estabilidade 
das estruturas de concreto armado, conforme previsto nos projetos estruturais e nas 
normas técnicas vigentes. 

8.38.3. Execução de no mínimo 69,20 m³ de CONCRETO, FCK 30 MPA. Justificativa: 
A resistência característica do concreto a ser utilizado (30 MPa) está adequada às 
solicitações estruturais da edificação, garantindo durabilidade, segurança e desempenho 
estrutural adequado. 

8.38.4. Execução de no mínimo 240,50 m² de LAJE PRÉ-FABRICADA 
UNIDIRECIONAL EM VIGA TRELIÇADA/LAJOTA EM EPS. Justificativa: Esse sistema de 
laje proporciona racionalização da obra, redução de peso próprio e facilidade de 
execução, estando compatível com os critérios de sustentabilidade e desempenho 
estrutural do projeto. 

8.38.5. Execução de no mínimo 356,92 m² de ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021. Justificativa: Este sistema construtivo é amplamente utilizado por sua 
eficiência térmica e acústica, além de estar em conformidade com o padrão estabelecido 
para edificações públicas. 

8.39. A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

8.39.1. Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do 
Trabalho); 

8.39.2. Contrato de trabalho; 

8.39.3. CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 

8.39.4. Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 
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8.39.5. Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

8.40. No que diz respeito à comprovação de capacidade técnica e operacional, é possível 
a apresentação de Declaração de contratação futura, condicionado a apresentação de 
Contrato, documento de vínculo e etc. na fase de assinatura do Contrato pelo licitante 
vencedor.  

8.41. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados no 
CREA do Estado de Minas Gerais, deverá ser apresentado o registro do CREA do estado de 
origem, devendo ser providenciado da vencedora a inscrição e a apresentação do visto do 
CREA/MG, antes da assinatura do Contrato.  

8.42. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Prefeitura 

8.43. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.43.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.43.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.44.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

8.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.44.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

8.44.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  

8.44.6.1. ata de fundação; 

8.44.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

8.44.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; 
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8.44.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias;  

8.44.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

8.44.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 

8.44.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.310.778,73 (dois milhões trezentos 
e dez mil setecentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos), conforme custos 
unitários apostos na Planilha Orçamentária em anexo. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 
do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.07.10.301.1001.0013.4.4.90.51.00 Ficha: 384 Fonte: 1.500.000.0000 
02.07.10.301.1001.0013.4.4.90.51.00 Ficha: 384 Fonte: 1.621.000.0000 
02.07.10.301.1001.0013.4.4.90.51.00 Ficha: 384 Fonte: 1.631.000.0000 
02.07.10.301.1001.0013.4.4.90.51.00 Ficha: 384 Fonte: 1.632.000.0000 
02.07.10.301.1001.0013.4.4.90.51.00 Ficha: 384 Fonte: 1.635.000.0000 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. ANEXOS  
 ANEXO I - PROJETO ARQUITETONICO  

 ANEXO II – PROJETO ESTUTURAL  

 ANEXO III – PROJETO HIDROSSANITÁRIO  

 ANEXO IV - PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA 

 ANEXO V - PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE 

 ANEXO VI - PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO 

 ANEXO VII - PROJETO DE GASES MEDICINAIS 

 ANEXO VIII - PROJETO DE ESTRUTURA DE COBERTURA 

 ANEXO IX - ORÇAMENTO SINTÉTICO 

 ANEXO X - TERMO DE CESSÃO 

 ANEXO XI -  ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSÁBILIDADE TÉCNICA 
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 ANEXO XII - CADERNOS DE ESPECIFICAÇÕES 

 ANEXO XIII - MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 ANEXO XIV - MEMORIAL DESCRITIVO 

 ANEXO XV - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO ANTES 

 ANEXO XVI – MAPA DE RISCOS 

12. DAS SANÇÕES: 
12.1. As sanções serão as mesmas previstas no Edital e Contrato conforme a lei 
14.133/21. 

 
Riachinho/MG, 20 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Bruno Cavalcante Costa e Silva 

Engenheiro Civil  
Prefeitura Municipal de Riachinho/MG 

 
 
 

________________________________________ 
VILMAR JOSÉ DE JESUS MONTIJO  

Secretário Municipal de Saúde  
Prefeitura Municipal de Riachinho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


